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DESTINA-SE AO ARQUIVO GERAL 
PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR N° 32/1995 

MENSAGEM: N° X/X, DE X/XJX. 
LIDO EM: 12/6/1995. 
TOTAL DE PÁGINAS: 4. 

ASSUNTO:- Dispõe sobre inclusão de Avenida no eixo de 
Comércio e dá outras providências. 

AUTOR: JOÃO CORREDATO. 

APROVADO EM P DISCUSSÃO EM 7/8/1995. 
APROVADO EM 2 a DISCUSSÃO EM 14/8/1995. 

SANÇÃO E PROMULGAÇÃO EM 6/9/1995. 

PUBLICADA NO ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO, 
EM 6/9/1995, SOB 0 N° 1.499. 

Oficio de Encaminhamento no dia 15/8/1995 sob o n° 
392/95/DAB* 

LEI COMPLEMENTAR N° 32/95. 
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A CAMARA MUNICIPAL DE SARANDI, ESTADO DO PARANIZ 

MIGNAMDEM_Aildj1( 
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, r SCKULAN, Dispae sobre incluso de Avenida no 
APROi Em.fi  J OS / eixo de Co cio e d6 outras provi ' 
0R  - Ai/ d&ncias, 

Art, 19 fiCa, por forga desta Lei, inclufda 

ao Eixo de Camercio e Serviços‘sECST!2, do anexo 1, da Lei 

Complementar n9 G3/92, de 13 de março de 1992, a Avenida/ 

MONTEVIDPU, em toda sua extenso, 

Art, 29 , Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicagRo, 

Art. 39 RevogalTk-se as disposiOes em contra 

Sala das Sessaes da amara Municipal, aos 05 

dias do ill&s• de junho de 19'9.5, 
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Lei de Criação do Municiplo N.o 7502 de 14/10/1.981 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Paraná 

Ac issão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Presidente da Câmara 

Como Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Re-
dação Final designo relator do Projeto de Lei N.° COMPLEMENTAR N2 032/95. 
o Vereador Cilas Souza Morais. 

iI 4141 
I 'residente omissão 

PAR CER 

E/A/v/o/E/A/v/E/L 

A Cgmissan de Legislação, Justiça 

e Redação Final, analisando o Projeto de Lei COmplemen-' 

tar n2 032/95, de Autoria do edil JOAu CuRREDATu, lo qual 

Disp7)e sobre inclusão de Avenida no eixo-de Comercio Ave 

nida Montevidéu, esta Comissão, nada tem a opor contra a 

referida proposição cabendo ainda a decisão final ao So-

berano Plenário deste Legislativo. 

Sala das ComissOes Permanentes da 

Camara Municipal, aos 14 dias do me's de Junho do ano de 

1995. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Parana 

Comissão de Orçamento e Finanças. 

Presidente da Camara 

Como Presidente da Comissão de Orçamento e Finanças 
designo relator do Projeto de Lei N.° complementar n2 032/95. 
o Vereador Andre Rodrigues da Silva. 

t i
Presi nte da Co issito 

PARECER 

F/A/v/o/R/A/v/E/L 

A Cemissan de Orçament0 e Finanças 

analisandn o Projeto de Lei Complementar n2 032/95, de Au 

tona do edil JOAu CURREDATU, 0 qual Disp'6e sobre inclu-' 

so de Avelda no-eixo de Comercio, Avenida Montevidéu, ' 

esta Comissão, nada tem a opor contra a referida proposi-

ggo, cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário ' 

deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comiss6es Permanentes da 

Camara Municipal, aos 26 dias do ms de Junho do ano dé 

1995. 
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